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EDITAL DE LICITAÇÃO 

Torna-se público que o Município de Santa Quitéria/CE, através do Órgão 
Gerenciador desta licitação, realizará licitação, na modalidade PREGAO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº 14,133, de 2021, e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
MODALIDADE LICITATÓRIA: FORMA: NÚMERO DO PROCESSO: 

PREGÃO ELETRÔNICO PE Nº 08.03.2024.001- 
SEPROS 

ORGÃO GERENCIADOR: 

Secretaria Municipal de Proteção Social e Direitos Humanos 

VALOR ESTIMADO: 

R$ 1.621.290,00 (Hum milhão, seiscentos e vinte e um mil, duzentos e 
noventa reais). 

Pa DATAS E HORÁRIOS DA LICITAÇÃO: REFERÊNCIA DE TEMPO: 

Início de Recebimento das Propostas: Horário Oficial de Brasília/DF 
20/03/2024 AS 08H00M 

Fim de Recebimento das Propostas: TINK DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: 
05/04/2024 AS 08H00M 

Abertura da Licitação: 
05/04/2024 AS 09H00M 

ESPECIE: 

https: //bnccompras.com 

[X] comum SRP | COMUM DE ENGENHARIA 
MODO DE DISPUTA: 

[X | ABERTO | | | ABERTO E FECHADO FECHADO E ABERTO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

[X | MENOR PREÇO [ | | MAIOR DESCONTO 
TIPO DE LANCE: 

[X | UNITÁRIO [ |ToTAL | | | GLOBAL 
PREFERÊNCIA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

alimentícios para confecção de cestas básicas destinadas a distribuição 
gratuita na Secretaria Municipal de Proteção Social e Direitos Humanos do 

município de Santa Quitéria-CE, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2.A licitação será dividida em. ITENS, conforme tabela constante do Termo 

de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de 

seu interesse. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.i.Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem 

previamente credenciados no Sistema Eletrônico de Licitações do Bolsa Nacional 
de Compras (BNC), através do endereço eletrônico https://bnccompras.com, 
por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira — ICP — Brasil. 
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efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e &éhis s 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluêro vi NUS 

a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da—---—— 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

2.3.E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
; : : : A : ; 

strais no sistema relacionado anteriormente e mantê-los atualizados junto aos cadastrais 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

2.4.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

2.5.Quanto ao benefício das microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparadas: 

2.5.1.0s itens de 
de pequeno porte e equiparadas, nos termos do att. 48 da Lei Complementar nº 
123/06, estão dispostos em pianilha do termo de referência, anexo a este 
edital. A obtenção do benefício fica limitada às microempresas, empresas de 
pequeno porte e equiparadas que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 

2.5.2.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, 

empresas de pequeno porte e equiparadas, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 

rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.6.Será permitida a participação de consórcios, com a observância das 
seguintes normas: 

2.6.1.Comprovação do compromisso, público ou particular, de constituição do 
Consórcio, subscrito pelos consorciados, incluindo os seguintes itens: 

a) Designação do Consórcio e sua composição; 
b) Finalidade do Consórcio; 
c) Prazo de duração do Consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o 
prazo contratual, acrescido de 03 (três) meses, bem como o endereço do 
Consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre as 

A partes; 
d) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das 
prestações específicas (participação em porcentual do valor total), em 
relação ao objeto da licitação; 
e) Compromisso expresso de que cada consorciado responderá por todos os 
atos do consórcio, sendo obrigatória a assinatura do contrato com o 
município por todos os consorciados; 
f) Designação do representante legal do consórcio; 
g) Compromisso dos consorciados de que não terão a sua constituição ou 
composição alteradas ou modificadas, sem a prévia e expressa anuência do 
município, até o cumprimento do objeto da licitação, mediante termo de 
recebimento, observado o prazo de duração do consórcio, definido na alínea 
“c”, supra; 

h) Que cada consorciado apresente a documentação relacionada nas 
exigências de habilitação deste edital, admitindo-se, para efeito de 
qualificação técnica, na comprovação das parcelas de relevância, O 
somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
qualificação econômico-financeira, na comprovação do capital social, o 
somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua 
participação. 
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2.6.2.Indicação da empresa líder, responsável pelo consórcio, que 
única representante perante o município, com quem, por meio da essoa No 

representante legal, serão mantidos todos os entendimentos relativos à licita 
ao contrato, devendo atender as condições de liderança fixadas no edital; 

2.6.2.1.A empresa líder deverá ser nacional e de maior participação no. 

Consórcio. No caso de participações iguais, a líder deverá ser a consorciada de maior 
Capital Social. 

2.6.3.Nenhuma empresa consorciada poderá partici 
isoladamente ou em outra formação de consórcio. 

2.7.Não poderão disputar esta licitação: 
2.7.1.aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.7.2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 
ele relaciónados; 

2.7.3.pessoa física ou jurídica responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.7.4.pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

2.7.5.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7 .6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

2.7.8.pessoa física ou jurídica que mantenha relação de parentesco com 
autoridade superior ou agente público do órgão ou entidade licitantes condutores da 
licitação; 

VA 2.7.9.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

2.7.10.não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme & 1º do art. 90 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.8.0 impedimento de participar de licitação em decorrência de sanção, será 
também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou 
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9.A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico. 

2.11.A vedação de relação de parentesco com autoridade superior ou agente 
público do órgão, estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
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qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou lãs aci 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. la asma 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E dês, du sê 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO VAN ed 

3.1.0s licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema 
eletrônico, a proposta eletrônica com o preço ou o percentual de desconto, conforme 
o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 

3.1.1.Não haverá nesse momento a obrigatoriedade do envio da proposta 
física. . 

3.2.No cadastramento da proposta eletrônica inicial, o licitante declarará, em 
campo próprio do sistema, que: 

3.2.1.está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório: 

3.2.2.não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; m . 
gsslerbivsm Pee + dos Pemba 3.2.3.não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

o degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ile IV doart. 10 en 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal, 

3.2.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

3.3.0 licitante organizado em cooperativa deverá deciarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4.0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou equiparadas deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49, observado o disposto nos 8& 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

Das 3.4.1.Quando houver item exclusivo para participação de microempresas, 
empresas de pequeno porte e equiparadas, a assinalação do campo “não” impedirá 
o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.4.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas, 

empresas de pequeno porte e equiparadas, a assinalação do campo “não” apenas 
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 
Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou equiparada. 

3.5.A falsidade das declarações exigidas nesse edital, sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da 
sessão pública. 

3.7.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta 
e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.8.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances, 

o 
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3.9.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante pod 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máxi! 
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.9.1.a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
3.9.2.05 lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 

final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima, 

3.10.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 

parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
disputa, sendo vedado: 

3.10.1.valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por menor preço; € 

3.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedo 
no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.11.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 
parametrizado, possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.12.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.13.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 

imediato bloqueio de acesso. 
3.14.Garantia da Proposta: 
3.14.1.Será exigido o recolhimento referente a 1% (um por cento) do 

estimado para a contratação a título de garantia de proposta, devendo ser 
encaminhada no ato do cadastramento da proposta eletrônica, EXCLUSIVAMENTE 
em campo próprio do sistema eletrônico. 

3.14.2.A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada 
fracassada a licitação. 

3.14,3.Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa 
em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

3.14,4.A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes 
ss modalidades: 

a) CAUÇÃO EM DINHEIRO: Deverá ser efetuada em favor da contratante, 
em conta específica no Banco do Brasil, Agência 0823-0, Conta 21.639-9, 
com correção monetária ou PIX: 07.725.138/0001- OS(CNPJ); 
b) TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA: Deverá ser emitido sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
c) SEGURO-GARANTIA: Deverá ter validade durante a vigência da proposta 
e por mais 60 (sessenta) dias após término deste prazo de vigência, 
permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas 
datas convencionadas; 

d) FIANÇA BANCÁRIA: Deverá ser emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
e) TÍTULO DE CAPITALIZAÇÃO: Deverá ser custeado por pagamento único, 
com resgate pelo valor total. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 

4.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
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4,1.1.valor ou desconto (unitário, mensal, total, giobal s éic.) 
Marca/Fabricante, tudo conforme disposto no Termo de Referência e no Sis Ema Hi 
Eletrônico; DO yiuss. 

4.1.2.Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação ——— 
do Termo de Referência; 

4.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
4.4.0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

4.5.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, 

4.6.independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

4.9.0s licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 
de regência de contratações públicas municipais, quando participarem de licitações 
públicas; 

4.10.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 
decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos 
previstos no item supra. 

4.11.0 descumprimento das regras supramencionâdas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do 
Estado/União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso 1X, da Constituição; ou condenação dos agentes 
Pal públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
ELETRÔNICAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 
Edital. 

5.2.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 

da sessão pública. 
5.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
5.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
5.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 
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5.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagen ee 
ofa) Pregoeiro(a) e os licitantes. A A 
1; “Gita 

5.5.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar Mogi 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados VINSO 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.6.0 lance deverá ser ofertado pelo critério disposto no preâmbulo do edital. 
5.7.0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelacidas no Edital 
“4 mi A RS Na parto Das dA De] es 

5.8.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual! 

de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.9.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 
que cobrir a melhor oferta, é o disposto na planilha de preço estimado constante do 
Toro dao Nafarãe 
Termo de Referência. 

5.10.0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível. 

5.11.0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.12.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 
5.12.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
5,12.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5,.12.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.12.4.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) 
Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5.Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 

5.13.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
Pas disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado. 
5.13.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 

lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5,13.2.Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da melhor oferta e os das ofertas até 10% (dez por 
cento) superior para menor preço ou inferior para maior desconto, possam ofertar 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

5.13.3.No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.13.4.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5,13.5.Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

DE ad 
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5.14.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modá de 4 
disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente Emo 
licitantes que apresentarem a proposta de menor preço / maior percentual d a 
desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento 

da sessão e eventuais prorrogações. 
5.14.1.Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 

item supra, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
5.14.2.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.14.3.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
. Z Parmime da dee mini PAO O A e rt mi pm ara ol a nm NE arivze Prep manga 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que nouver iances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
5.14,4.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 

a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.14.5.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) 
Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 
5.14,6.Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão 

convocados para apresentar lances intermediários. 
5.15.Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o 

sistema ordenará e divuigará os lances conforme a ordem finai de classificação. 
5.16.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
5.17.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 

em tempo real, do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.18.No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances. 

5.19.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

Pe 5.20.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

5.21.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, 
empresas de pequeno porte e equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, 

será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas 
de pequeno porte e equiparadas participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.21.1.Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de 
pequeno porte e equiparadas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por 

cento) superior do menor preço ou inferior do maior desconto serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

5,21.2.A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito 
de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

5.21.3.Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada 
melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
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anterior. 
5.21.4.No caso de equivalência dos valores 

microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas que se encontrem nos 
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
5.22.S56 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 

ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
5,22,1.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
5.22.1.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
5.22.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5,22.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens 
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.22.1.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle. 

5.22.2.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
5.22.2.1.empresas estabelecidas no território do Estado do órgão; 
5.22.2.2.empresas brasileiras; 
5.22.2.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 
5.22.2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 

da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
5.23.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido para a contratação, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições 
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.23.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido pela Administração. 

pa 5.23.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

5.23.3.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. 

5.23.4.0(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 
prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 
a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados. 

5.23.5.E facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir 
de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.24.Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação 
e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1.Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, 
e especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta mediante Consulta Consolidada junto 
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ao Tribunal de Contas da União - TCU no seguinte endereço eletrôni 

https: //certidoes-apf.apps.tcu.gov.br. 
6. 2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da 
Lei Federal nº 8.429, de 1992, 

6.3.Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o(a) Pregoei iro(a ) diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apon ntadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

6.3.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
tinhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.3.2.0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual desclassificação. 

6.3.3.Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 
6.4.Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento 

de habilitação. 
6.5.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(a) verificará se 
faz jus ao benefício, em conformidade com o disposto neste edital. 

6.6.Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto na 

IN Municipal que dispões sobre o critério de julgamento. 
6.7.Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1.contiver vícios insanáveis; 
6.7.2.não cbedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência; 
6.7.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

6.7.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

6.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

6.8.No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 

6.8.1.4 inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 
considerada após diligência do(a) Pregoeiro(a), que comprove: 

6.8,1.1.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.8.1.2.inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 
6.9.Em contratação de serviços comum de engenharia, além das disposições 

acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
6.9.1.Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global! ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se 
dará pela superação do valor global estimado; 

6.9.2.No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de 
custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

6.10.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.11.Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto 
em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 

" Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
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convocado para apresentar Pianilha por ele elaborada, com os respectivos valgres Página 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da propos 

6.11.1.Em se tratando de serviços comum de engenharia, o licitante venc 

será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas co 
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 
Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 
(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 
contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 
contrato. 

6.12.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, n 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

6.12.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 

6.12.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

acional, quando não cabível esse regime. 
6.13.Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo 
de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

io 

a 
am RT 

IN 

2. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7,1.0s documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, serão os dispostos adiante. 

7.2.Exigências quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
7.2.1.Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente 

que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 
nacional; 

7.2.2.Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.2.3.Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

, verificação da autenticidade no sítio https://www gov.br/empresas-e-negocios/nt- 
br/empreendedor; 

7.2.4.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.2.5.Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

7.2.6.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores; 

7.2.7.Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz 

edit 
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7.2.8.Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a [a 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito Ro 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que to vas 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

7.2.9.Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P 

válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura 

Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, 82º do Decreto nº 10.880, 
de 2 de dezembro de 2021. 

7.2.10.Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 

Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
7.2.11,0s documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

7.3.Exigências quanto à regularidade FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
7.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.3.2.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- 
Geral da Fazenda Nacional, 

7.3.3.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 
7.3.4.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.3.5.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
objeto contratual; 

7.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.3.6.1.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. mis 

7.3.6.2.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
da licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

7.4.Exigências quanto à qualificação ECONÔMICO-FINANCEIRA 
7.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante. — (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, Inciso IN) 

7.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. - (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso T) 

7.4.2.1. Os documentos referidos no item 7.4.2 limitar-se-ão ao último 

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
7.4.3. Às empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 81º). 

7.4.4. Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112º 
da Lei Federal nº 5.764/71, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
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7.5.Exigências quanto à qualificação TÉCNICA NES SD) & 
7.5.1.Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similare to, 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta... — 
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

. . CA + + + + tarioct Zzer rasnal o! a contratos execl Ka neo com ac cam sm Qe Cararraricrimas 

7.5.1.1.1.0(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se a fornecimento no 
âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária, especificadas no contrato 

social vigente. 
7.5.1.1.2.Deverá haver comprovação de fornecimento indicando no(s) 

atestado(s), produtos relativos ao objeto proposto. 
7.5.1,1,3.0s atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados 

em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
7.5.1.1.4.0(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa 

jurídica emitente, bem como, o nome e assinatura do responsável emissor, e ainda 
o cargo e telefone para contato. 

7.5.1.1.5.0 fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias 
à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato ou nota fiscal que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 
dentre outros documentos, 

7.5.2.Em caso de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

7.5.2.1.A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos 
exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de 
inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, 882º a 
6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

7.5.2.2.0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

7.5.2.3. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por 
parte dos cooperados que executarão o contrato; e 

7.5.2.4. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade 
jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da 
assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, 

Pa com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias 
gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão 
o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 
os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

7.5.2.5.A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme 
dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, 
de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

7.6.Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 
técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 
observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.6.1.Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas, 
empresas de pequeno porte ou equiparadas e o termo de referência exigir requisitos 
de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 20% (vinte por cento) 
para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.7 .Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser digitalizados 
e apresentados no prazo de 2 (duas) horas, EXCLUSIVAMENTE em campo próprio 
do sistema, devendo evidenciar a cópia fidedigna do original. 

7.7 .1.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
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die houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando 

expressamente o exigir. 157 . 
7.8.A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgaas, Ro 

e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins dado VIAS 
habilitação. Tem 

7.9.A verificação da exigência dos documentos somente será feita em relação 
ao licitante vencedor. 

7.9,1.0s documentos relativos à habilitação 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 
das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.10.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.10.1.complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 
época da abertura do certame; e 

7.10.2,atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 
de recebimento das propostas; 

7.11.Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo- 
lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.12.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.13.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos 
os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.14.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, 
empresas de pequeno porte e equiparadas somente será exigida para efeito de 
contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 42º da Lei 
Complementar nº 123/2006). 
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8. DOS RECURSOS 
8.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

/ 8.2.0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 
de lavratura da ata. 

8.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou 0 
ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1,a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 
de preclusão; 

8.3.2.0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) 
minutos, 

8.3.3.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4.0s recursos deverão ser encaminhados EXCLUSIVAMENTE em campo 

próprio do sistema eletrônico. 
8.5.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

8.6.0s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.7.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 
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divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos emelios Página 
indispensáveis à defesa de seus interesses. Es di 1] 

8.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato “1 : ao 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. Do uns 

8.9.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

8.10.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no sistema eletrônico. 

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
9.1.4 sessão pública poderá ser reaberta: 
9,1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam, 

9.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço / desconto mais bem 
classificado ou quando a licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não 
retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do que dispõe o art. 43, 81º, da Lei Complementar nº 123/06. 

9.1.3.Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

9.2.Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para 
acompanhar a sessão reaberta. 

9.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, de acordo com a 
etapa do procedimento licitatório. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1.Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com 

dolo ou culpa: 
10.1.1.ceixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 

10.1.2.Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta em especial quando: 

10.1.2.1.não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 
a negociação; 

10.1.2.2.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta 
Peas 10.1.2.3.pedir para ser desclassificado quando enc 

competitiva; ou 

10.1.2.4.deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital; 

10.1.3.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10,1.3.1.recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação 

10.1.5.fraudar a licitação 
10.1i.6.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quaiquer 

natureza, em especial quando: 

10.1.6.1.agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
10.1.6.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
10.1.6.3.apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
10.1.8.praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

o
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10.2.Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, gara a Página gina 

a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sê 7700 ; 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 2, of 

10,2,1,advertência; o vise 

10.2.2.multa; e amo 

19.2.3.impedimento de licitar e contratar e 
10.2.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3.Na aplicação das sanções serão considerados: 
10. 3 d.a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
10.3.4.0s danos que dela provierem para a Administração Pública 
10.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
10.4.A muita será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 

valor do contrato licitado, proporcional à gravidade da infração demonstrada em 
processo administrativo, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar 
da comunicação oficial. 

10.5.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6.Na aplicação da sanção de multa será facuitada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nesse edital, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 

10.8.Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 
dispostas nesse edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 
no art. 156, 85º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9,.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação. 

10.10.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos 
e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.11.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data 
da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 
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(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo d 
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
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10.13.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do tb, 
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10.15. O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à 
contratante, decorrentes das infrações porventura cometidas, inclusive pela 
inobservância do disposto na Lei 13.709/2018 (LGPD), na forma abaixo estipulada: 

10.15.1. Multa de 2% até 10% sobre o valor total do contrato, no caso de 
irregularidades ou descumprimento das normas de proteção de dados pessoais 
ocorrido no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 

ii. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO 

11.1.Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido 
até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2.A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 
em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 
útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3.A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados 
EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do sistema eletrônico. 

11,4,As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

11.4,1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 
e deverá ser motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

11,5.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
12.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 

12.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília - DF. 

12.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

12.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam 
o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

12.6.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente na Administração. 

12.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

12.9.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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12.10.0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) e Portal do Município na internet. 

12.11.0 foro para dirimir as questões relativas ao presente Edital será o da 
Comarca da sede desta Municipalidade, com exclusão de qualquer outro. 

12.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.12.1.ANEXO 1 — Termo de Referência. 
12.12,2.ANEXO 1 - Planilha de Custos e Formação de Preços. 
12,12.3.ANEXO III - Minuta do Termo de Contrato Net aiii? AI TAS Citisa 

12.12.4.ANEXO IV - Estudo Técnico Preliminar. 

Rayana Paiva da Rocha 
Secretária Municipal de Proteção Social e Direitos Humanos 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Pregão Eletrônico — Compra? 

1. CONDIÇÕES CERAIS DA € 

1.1. Aquisição eventual de sênei eros alimentícios para 

destinados a disiribuição graiuiia na Secreia: aria Municipai d 

Humanos do município de Santa Quitéria-CL, nos termo 

condições e exi igências € estabelecidas neste instrumento. 

onfecção de cestas básicas 

s Proteção Social e Direitos 

da tabela abaix O, conforme 

1.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir à a melhor oferta, será da seguinte forma: 

a) R$00,05 para todos os itens. 

COTA PRINCIPAL — AMPLA PARTICIPAÇÃO 

OTD 

Olkg de açúcar, 02kg de amoz branco, 

Oipct de biscoito salgado tipo cream 

cracker (400g). 0ipci de café torrado e 

| moído (2508), Olkg de farinha de 

mandioca, 02pcis de farinha de milho 

flocada, tipo flocão (500g) Olkg de 

feijão, Olpci de leite em pó integral 

(5008), 92 pacotes de macarrão espaguete 

(5008), Olpote de margarina com sai 

(500g), 01 mucilagem para mingau 

306). 01 garrafa de óleo de soja refinado 

(200ml), 01 Kg de sal iodado, O2latas de 

sardinha em conserva (125g) 0! unidade 

de tempero completo no mínimo (300g). 

| . | | s UNIT VAIO 

TEM | COMPO DA É BICA UNI TAI e rg 
HEM | COM SIÇÃO CESTA BÁSICA UND e TOTAL | CESTA) TOTAL 

DE CESTAS 

1 BÁSICA CESTA COMPOSTA POR: Unid 7650 R$ 158,95 R$ 1.215.667,50 

Valor Global R$ 1.215.567,50 

COTA RESERVADA: ME/EPP'EQUIPARADAS 

QTD 

ITEM | COMPOSIÇÃO DA CESTA BÁSICA | UND TOTAL 
DE CESTAS 

v. UNIT. 
(CESTA) 

VALOR 

TOTAL 

2 BÁSICA CESTA COMPOSTA POR: Unid 2550 R$ 158,95 

Olkg de açúcar, 02kg de amoz branco, 

Otpei de biscoito salgado fipo cream, 

cracker (400g), Olpet de café torrado e 

moído (250g), Olkg de farinha de 

mandioca, O2pcts de farinha de milho 

flocada, tipo flocão (5002) Oikg de 

feijão, Oipct de leite em pó integral 

(500g), 02 pacotes de macarrão espagueie 

(500g) Olpote de margarina com sal | 

(500g), 01 imucilagem para mingau 

(2309), 01 garrafa de óleo de soja refinado 

(200mi), 01 kg de sal iodado, OZlatas de 

sardinha em conserva (125g) 01 unidade 

de tempero completo no mínimo (300g).. 

R$ 405.322,50 

E$ 405.322,56 
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1.3. Orçamento estimado individualizado: VE 

MEMÓRIA DE CALCULO — DETALHAMENTO, 

oTB TA at 

SPECIFICAÇÕE Composi D q 7.t vinS . 
TE | cama SE É CRECAS OE | um ao senão atsi do a Until O | VALOR 
o sro SDOSs. ção ido | peus das E je Ces PANTAT 

Ma mmopuros | D |gaCeta| Cestas | Mens Ma! | às Cesta | É Cesta | TO 
ta
 

Açúcar Tipo: Cristal, | Paco 

Coloração: Branca. te 

Asroz  Beneficiado 

Tipo: Branco, 

z Aga4ST1 | Subgrupo: Integral, 

Classe. Longo Fiuu, 

Qualidade: Tipo 1. 

Biscoito Sabor: 

Salgado, 

Características 
Adicionais: Paco 

Quadrado, Tipo: | te 

Cream Cracker, 

Ingredientes: Sem 

Gordura Trans. 

Café Apresentação: 

“Forrado Moido, 

Peas Intensidade: Média, 

: 
can Penis a 

4 aG3589 Tipo: Tradicional, Paco 

Empacotamento: 
Vácuo, Prazo 

Validade Mínimo: 

10 Meses. 

Farinha De 

Mandioca Grupo: 
Seca, Subgrupo: Paco 

5 458918 | Branca, Classe: Fina, te 1 19.200 R$ TAT R$ 7,47 R$ 76.194,00 

Aspecto Físico: Tipo 
Baixa 

i 10.200 R$5,77 R$35,77 R$ 58.854,00 
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 10.200 R$ 7il R$ Til R$ 72.322,00 

R$ 137.700,00 
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Farinha De Milho 

Girão: Asgnprelo, 

Tipo: Fiocada, 

Apresentação: Pré- 

Cozida, 
Característica 

455017 | Adicional: 2 Zz0.400 Ks 4,02 Kb 8,04 R$ 82.008,00 

Transgênico, 

Ingrediente 

10200 

e
 

Fortificada Com 

Ferro E icido 

am Fólica. 

Leguminosa 

Variedade: Feijão | Paco 

De Corda, Tipo:| te 

Tipo À 

Leite Em Pó Origem: 

De Vaca, Teor 

g 446019 | Gordura: Integral, 
Solubilidade: 

Instantâneo. 

Macarrão Teor De 

Umidade: Massa 

| Seca, Base Da Paco | | | 

9 as0341 | Massa: De Farinha z 20.400 R$4,99 R$9,98 | R$ 101.796,00 

De Trigo, 

Apresentação! 

Espaguete 

Ea
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 Su
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RM
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 i 10.200 R$13,66| R$13,66] R$ 139.332,00 
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Tipo: Margarina, 

Subtipo: Cremosa, 

A | AS2E9S | Composição Básica: | 4 10900 1 B$195 
8. 153699. | Composição Básica: | i 18.200 R$ 10,3 

Mínimo De 80% De 

Gordura, Sabor. 

Com Sal. 
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t 

te Pirecicadoo 
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O VE Lj; 

dão am a Pão Ep E e em fica Bos pras Ã 

é Santa /8 / m Prefeitura de 
E =] E 4 

“a , E te + a 

Quitéria 2 13 aria Quitória 

tREteo E ' Pagina 3 4 : 

EAD, 6777) 
Mucilagem Base: “e LES) & / 

Mucilagem De NZ0 a 4º 

Arroz Pré-Cozido E Wi HS 

Aveia, “fo 

Caracterísiicas 

nº | 4gs685 | ORAS taco 1 10.200 R$9,65| R$9,65| R$ 98.430,00 
Enriquecido Com| te 
Vitaminas E 

Minerais Com 

Glúten, Aplicação 

Alimentação 

Humana. 

Óleo Vegetal 
12 416665 | Matéria Prima: Soja, | Litro 

Tipo: Degomado. 

Sal, Tipo: Refinado, 

10.206 R$13,85 | R$13,85) R$ 141.270,00 [e
 

Aplicação: 
Adi ícia, Teor! Paco 4 a 346 5 - 

13 461092 |1,. as i 10.700 R$2Zi5 $ 2,15 R$ 21.530,00 
Máximo Sódio:390 | te 

Mg/G,  Acidez:7,0 

Ph 

Peixe Em Conserva 

Variedade: Sardinha, 

Apresentação: 

A 14 449006 | Descabeçada E 2 20.400 R$8,83| R$17,66| R$ 180.132,00 

' Eviscerada, Meio De 
Cobertura: Com 

Óleo Comestível. 
1 ara | 
Tempero Completo 

Sem Pimenta E Sem 

Sódio - Tempero 

Completo Sem 

Pimenta. 

Embalagem Ponche 

Com Sistema Abre E 

ha De Mínimo 

g. ingredientes: | 
Cebola, Alho, 

Amido, Coentro, 

Crégano, Salsa E 

Cominho E Sem 

Glutamato. Data De 

Validade E Lotes 

| Expressos Na 

Embalagem E Com 

Validade De No 

Mínimo 80% Da 

Data De Entrega Do 

Produto Pro 

ON o Em 2023 Ou 2024 

po
 

ps [e
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unid R$612) R$ 62.424,00 ter
ás 
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m 253873 

1.4. O objeto desta coniraiação é caracterizado como comum, conformes jusiificaiiva 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

regulameniação desse órgão. 

2 

CONTRATAÇÃO 
2.1. A Fundamentação da Cunivaiação co d 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 
Termo de Referência. 

2.2. O objeto desta solução está alinhado com o previsto no Programa de Ações da 

, 

. FUNDAMENTAÇÃO — E DESCRIÇÃO  D NECESSIDADE DA 

às BEiES uamiiiniivos encontra-se 

écnicos Pre liminares, apêndice deste Tá 

+ 

Secretaria Municipal de Proteçã ão Social, não compondo o Piano de Contratação Anual 
1 

(PCÃ) em vi iriude de bensíicio moprevisivel ci à ópova da sua ciaboração. 

ICE Ernest à Eta, Blonoito Piraciogha 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO im A CICLO 
DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODINZO, vi n42 

3.1. A descrição da solução como um todo enconira-se poriend! worizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de e Referência. 

Natur reza da Contratação: 

1.1. O objeio a ser adquindo enquadra-se na caiegoria de bens comuns, de 

natureza continuada, em + conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133/21, 

por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas, usualmente 

encontradas no mer cado. 

4.2. Duração do Contrato: 

4.2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da à 

da sua assinatura, prorrogável, na forma do Art. 107 da Lei / 

prorrogação de que trata este item é condicior mada ao ateste, 

competente, do que às cónc Giçõo ço Ka à 

Administração, permitida a negoci com € co matado O fornecimento de bens é 
g 

enquas rado como continuado ndo em vista que são de necessidade cotidiana no uso 

5 & Os breços Deliiancici 

do 5 Bau Em da sá gem guia ando a arisrde na a 
Gas atir LTL procípuas para E6, fmcionamento A Ec mág uia pública, scnao 4 viguilvia 

Ê 
ge 

plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar. 

4.3. Requisitos Necessários: 

A exigência do tipo de produto se deve a necessidade de atender os diversos 
atendidos nela a goumici! ati dade: “ 

A exigência do modo de apreseniação é devido a necessidade de sujeição às 

4.3.3. Os s pr dutos devem atender aos requisitos mínimos de utilidade, resistência 

segurança e atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto e divulgadas por órgãos 

oficiais competentes: 

4.3.4. A contratada deverá entregar o produto, quando da solicitação da 

Contratante, conforme seja demandado, nos endereços especificados no instrumento 

convocatório; 

43.5. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade c especificação dos 

produtos que serão entregues, 

3.6. A contratada deverá fornecer diretamente O objeto, não podendo transferir a 

cesporsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma ouira empresa ou instituição de 

qualquer natureza; 

4.3.7. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, wabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta O ou u indirotamente n no forno cimento dos bens, 
142 
sda 

4.4, Relevância dos Requisitos Estipulados: 
af ininnasaderao senta  qurmsemeni ras nm 
GAS dABSRarS ASRAI Tas LES ea ERZESS proporcicnarão “a s 

atendimento da necessidade dos diversos programas desta municipalidade que 

demandam a pretensa contratação. 

AA Da epamunitas  gatinitadicu 
Meme de 45 O  ESAPLELOILADO SOLQLLASO 

j 
Bue Professora Ernestino Cotunde, 80, Pioncito Pireçicaba 
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E física e da saúde dos funcionários, bens e equipamentos dos respectiv 

terceiros, bem como a atender os procedimentos disponibilizados de forma a evitar 

quaisquer danos ao meio ambiente, ao nairimânio, às instalações e à i 
órgãos públicos do município de Sania Quitéria. 

4.5.2. A inobservância ou o descumprimento por parte da CONTRATADA, de 

quaisquer das regras de segurança e meio ambiente importará na adoção, pela 
fiscalização, de acordo com a gravidade da transgressão e na 1a fo rma da legislação 
vigente, das medidas de Suspensão imediata dos fornecimentos, podendo ocasionar a 
rescisão contratual, garanti da a ampla defesa; 

4,53. « Caberá, ainda, à CONTRATADA, reparação de danos que tenha dado 5 

causa ao meio ambiente, bem como o eventual pagamento de todas e quaisquer 

despesas, incluindo multas, judiciais c administrativas, decorrentes da inobservância; 

4.5.4, A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento de diretrizes c critérios de 

sustentabiidade ambiental, de acordo com o art. 225 da Constituição Fede tal á de 1988, 

4.133/21 e com o art. 6º da Instrução 

Normativa/SL TI MPOG 1 nº 01 de 19 dei janeiro de 2010; | 

4.5.5. Devem ser observados os requisito 
certificação do INMETRO como produtos sustentáveis cu de menor + impacto 

ambiental em relação aos seus similares; 

4.6. Subcontratação: 

4.6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Não haverá « exigência da garantia da contratação 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBIETO 
5.1. O prazo de entrega dos bens és de 10 (dez) dias, contados do recebimento da ordem 

de Fr 

Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Professora Ernestina Catunda, 
nº 50 - Bairro Piracicaba, Santa Qui nité ria-CÊ. 

5.2, Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de an atecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 
fortuito e força maior. 

Ê 

6.1.O contrato deverá ser executado ficimentic pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas c as normas da Lei nº 14.133, de 2021, o cada paris responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
LroOnDerama de execução será prorrogado antoems aficamente pelo. tempo correspo midente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila, 

Buo Professora Emestino Cotunda, Eº, Ploncito Birocico 



6.3. As comunicações eo órgão o u entidade e a cy 

mera me nat serrana agenda É nti dm dass 

pus tos BERF Poti ABRA ts ho Acid ap city? cxigir Tas formalida Abismo CSRLRESA 

eletrônica para esse fim. 

6.4, O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para a6 

provide ncias que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá coavocar E) representant te da empr ERA comiratada nara rem ão tri 

apresentação do plano de f fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos ds fiscalização, das est ratégias para execução do obicto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre our 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (ar 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7.0 fiscal do contrato acompanhar execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas. no o contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

6.714. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciame mento do conirato todas 

as ocorrências relacionadas à exe cução do contrato, com a descrição do que for 

ficcessário para a a uação das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, 

6.7.2. Tdentificada q qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 

a correção. 
Padias No) 
6.7.3. O fiscal do cor trato o informaré á o ao o gestor o contato, em tempo hábil, a 

Es E 4 As esa asdt idas 
astas o 

cet a rasa avfimuas penses Doca 

siuação que d façúidas que mirapasscii Sua 

Enf 
Ê 

os 

competência, para que adote as s medidas necessárias e sancadoras, se for o caso; 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do coniraio comunicará o fato imediaiamenic 20 gostar do 

contrato. 

67.5. O fiscal do contrato. comunicará 20. gestor do contrato, em tempo. hábil, o 

término do conirato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 
676 0 fiscal do com 

da contratada, acompanhará o em pen ho, O pagan nento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, soli icitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário 

6.7.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos o s registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo d a ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da à necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da ac ã 

6.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relaci ionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

ará a wdições de haluilitaçãe 

% a 
Caras menrdos ga Em a à mastro não a 
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competência. 
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6.10. O gestor d: 
do e e su areia 
aa SOL iraiada, Pa. ara é 

obstem o fluxo normal 
eresada 
tt Cias. 

6.11. O gestor do conirato emitirá documento comprob atório da avaliação realizada 

pelo fiscal do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
al 

com menção ao sen desempen aho na execução contraiu haseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalid: ade es aplicadas, devendo constar 

do cadasiro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.12. O O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eveniu ais condutas à 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Tã. Recebimento 

711. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrei | Jun ntaments com a not ta fiscal u instru mento de cobrança equivalente, pelo(a) 

pel o do contrato, para efeito de posterior 

io scoificações é cs HO 1 de 

Referência e na proposta. 

71.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
r a 

netreea sd Ann nesma ca nasannafen nda pusana 

recebimento provisório, quando Sm Gcsacorao COM às especificações constanics nO 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) 

dine Gteis. a contar da actificação da contratadas, às euas custas, sem sreinigo da 
8 SA Cação custas, 

dE Seria Vifiipi dodasação, dus Mrásasia E RA An 

O recebir nento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 ( dez) « dias à tell, a 

cehimento da nofa fis cal ou instrimmento de 

co 

gs 

Administraç ão, após a verificação da qualidade e quantidade do material é e cons sequente 

aceitação mediante termo detalhado. 

7.14. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, ds forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

71.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objsto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da je nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fisc al no e pertinente à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de hgu dação e e pagamento. 

7.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 



71.7. O recebimento provisório ou definitivo não « 
amntm Ara tn nessa ma 

k Ze pcia scgurança G0s UCHS nor à rospoiisai 

-cução do contrato. 
z Dá
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prazo de dez « as Gteio Da f 
igual período, conforme regulamentação des É

 Órgão. 

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor € anpet ente deverá verificar se a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

7221. o prazo de validade; a. 

7.2.2.2. a data da emissão; 

7.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.2.2.4. o valor a pagar, e 

7.2.2.5 eventual destaque do valor de ret ções tributárias cabíveis. 

fiscal ou instrumento de cobrança 

quidação da despesa, esta ficará 

es 4 
, eng 

7.23. Havendo erro na apresentação da nola 

at equivalente, ou circunstância que impeça 

sobrestada até que o contratado providencie as me didas sancadoras, reiniciando-se O 

prazo após a comprovação da regularização € da situação, sem ônus ao contratante; 

72.8. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação 

realizar consulta para: a) verificar a manutenção 

Ê identificar possível razão que 

é
 

a regularidade fiscal. 

7.25. A Adminisiração deverá 

das condições de  habilit ação exigi idas no edital; b) 

Enpeça à par AÇÃO E oa sto do Ú 

contratar com o Poder Público, b 

7.26. Constatando-se, a 
mens irios Ãa “Ce EO DISTO da & foi N Alina tanta 

Ha “ay idonciada sua notificação, por escrita, para cu ad) ERA Pe SETAS Vit ud (OBCO ta BEBES, 

REM ff Ex 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente su. a defesa. O prazo poderá ser 
£ 

prorrogado uma vez, por igual período, a csitério. do do. contratante. 

7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa esa à consider ada improcedente, O 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto ã inadimol dência do comi 
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existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes 

e necessários para garantir o recebimento de seus créditos 

7.2.8. Persistindo a irregularidade, o contraiante deverá adotar as medidas 

a.
 

ecessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

asseur ada ao contratado a ampla defesa. 

7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação. 

7.3. Prazo de pagamento 

7.31. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

finalização da liquidação da desy pesa 

7.3.2. No caso de ; 

atualizados 1 monctariamente entre 

sua efetiva realização, mediante aplicaç 

á a 

de pagamento até a data de 
A = E. de correção monetária. 
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7.4. Forma de pagamento 
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7.41. O pagamento será realizado por meio de ordçã Jarã 
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742. Será considerada data do pagamento o dia em qu onbttiócómo emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

Tás. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos 1 na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tribu vário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

2 

7 R FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com 
z 

71, que culminará com a seleção 
fundamento no art. 28, inciso Í da Lei n.º o Vá. 133/2 

da proposta de Menor Preço por ltem. 

8.1.2. As exigências de habilitação são as usuais para a gener alidade dos obietos, 

conforme disciplinado em Edital. 

8.2. Forma de Fornecimento 

221. O fornecimento do objeto será de forma parcelada. 

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E TIPO DE COTAS 

9.1.0 custo estimado total da coniratação é de R$ 1.621.290, 90 (um milhão, 

ss seiscentos e vinte mil, duzentos e noventa reais), conforme cusius uniiários aposios na 

planilha disposta nesse Termo de Referência. 

MO” aa 
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10.1. As despesas decorrentes da presente coniraiação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na Lei Orçamentária Municipal. 

10.2. A contra tação será atendida pela seguinte dotação: 

SECRETARIA a DOT AÇÕES ELEMENTOS DE | 
STE I a 

RELINICIPA E FONTE DE RECURSO CRÇAMENTÁRIAS DESPESAS | 

1.500.0000,00 — Recursos não asas | 
dd . en aA R 3390.3200- | 

21.02 vinculados de Impostos 08.2 44,0039,2.018.6000 Material de | 
44 . a . « aerial à 

Fundo Municipal de | 1.661.0000.00 — Transierencia de Programa de Beneficios Distribuicã | 

Assistência Socisl | Recursos dos Fundos Estaduais de Eventuais pr | 

. . 4 
iraimio- t 

Assistencia Social cento | 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corre spondentes, 

mediante termo circunstanciado. 



11. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS EN 

QUALIDADE 

11.1. Concluída a análise da hab bilitação, o(a) Pregociro( a 

HiTel patentes 5 consequente nto habilhadas, 92 (Cuas): ins 

os itens que compõe e cada gri ematado, para análise e parecer 

Nutricionista do Município, devendo ser apresen tadas devidament 

iAmmtifinndas 
TEBRRLEE SACO CÃO. 

11.1.1. Motivos para Desclassífica 
4 É PR gba SE: 

ii.i.i.i. Proúmos que ão à sp 

11.1.1.2. Apresentação de a amostras com a mal arca “divergen a proposta 

inicial; 

11.1.1.3. Apresentação de amostras com data de validade vencida; 

11.1.1.4, Amostras com embalagem danificada; 

11.1.1.5. O não comprimento da entrega das amostras dentro do prazo 

estabelecido; 

11.1.1.6. Amostras sem etiqueta de identificação da Hicitante, contendo: 

Identificação, número do pregão e do item cotado, e ser posta em local 

que não comprometa as informações nutricionais; ; 

11.1.1.7. Não sendo aprovado na análise dos produtos por Nutricionista do 

Município; 

1.8. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer airaso na 

entrega, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Termo de Referência. 

11.1.1.9. A não apresentação, conforme o caso, das devidas fichas técnicas, 
3 
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laudo fisi co-químio co é laudo microbiológico do ano 2023/2024, bem 

como certificado de classificação vegetal. 

11.12. Controle de Qualidade das Amosiras: 

11.1.2.1. As amostras serão submetidas à análise do controle + de 5 unidade, 

sendo Realizada por Nuti sta do Niunis 

que adiante segue, 

1.2.2. ORGANOLÉPTICAS (SENSORIAL): por degusta ação, sendo 

arma fan ado enc ntreintineas do TUM SA BoR MD TEVTTITDA q 

tuicacas as caraciorisiá cas GO CARA DÁADNVIA, NALANII, A fosa RAVERIE do 

RENDIMENTO, de acordo com os critérios definidos pela ABNT- 

Associação. Brasileira de : 

11.1.2.3. ROTULAGEM: verificação e avaliação da ROTULAGEM 

NUTRICIONAL OBRIGATÓRIA DE ALIMENTOS E BEBIDAS 

EMBALADOS, de acordo com a legislação vigente no que couber. 

As amostras com prazo de validade vencido serão automaticamente 

reprovadas. 

2.4. EMBALAGEM: análise da gramatura e material utilizados para 

embalagem de alimentos e bebidas em observância à legislação 

vigente, no que couber e a especificação do item cotado conforme 

edital, 

for
aed

s 
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11.13. Prazos de Recebimento, Análise e Divulgação: 

it.13.10 recebiment o das amostras será no prazo de até 03 (três) dias 

úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente da convocação 

ealizada via sistema; 
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2. As amostras serão 
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prévio no sistema eletrônico para retomada do certame, com no 
minimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedênci 

gcal de Entrega das Amosiras: 

.1,5.2. Os exemplares colocados à disposição da administração : 
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4.1. Ag amostras deverão ser entregues no seguinte endereço: Secretaria 
funicipal de Educação Básica — Rua Monsenhor Furtado Nº 348, 

Bairro: Centro - Santa Quitéria - CE. 

Demais Considerações sobre as Amostras: 
5.1. No momento da entrega das amostras no local correspondente, a 

licitante deverá apresentar um recibo com a descrição dos produtos 
e marcas em duas vias que será protocolada pelo responsável do 
recebimento, sendo uma da licitante e outra do recebedor, que será a 

comprovação da enirega das amostras: 
serã 

tratados como protótipos, podendo ter seus laç res violados c seu 
conte tdo manuseado por nutricionista responsável pela análise, não 

rando direito a ressarcimento. 

153, Não será permitido fazer entregas adicionais ou substituição das 

amostras já apresentada para fins de adequá-las 
carga ca çarea aa Bia 

coastanios deste edital. 

1.1.5.4. Poderá ser solicitado pela Profissional Nutricionista do 
Município, as respecti tivas fichas técnicas, laudo fisico-d uímico e 
Taazf rude Árrinm fa aro RASTIRASD A diml 
laudo microbiciógico GO ARO suas tia COR (8) itomíns) quo 

necessitar de uma avaliaç ão mais específica, como também, realizar 

sagita tármina fo. local de arinsconanieni to/'produção dos gêneros a ita técnica gêneros a 
serem fornecidos pela contratada, para supervisão das atividades e 
verificação de boas práticas conforme legislação sanitária ee 

45 Se as amostras apresentadas pelo primeiro classificado não forem 

celtas, a Pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 
ofe rtado pelo ; Segundo classificado, em como a regularidade da sua 
habilitação. Seguir-se-ã com a co ação da licitante classificada 
em se quência para apresentação das su suas amosiras no mesmo prazo 
inicial, contados a partir da notificação via sistema pela Pregoeira, 
para o feito de mesma verificação, e assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência. 

1.5.6. As amostras recebidas pela administração não serão devolvidas, 
pois serão tratada las como protótipos para fins de avaliação. 

1.5. 7 Da a ise da s amostras, ser á emitido termo de avaliação com o 
a pa 

Profissional Nutricionista do Município. 
tias 

E 

a atra ar E vas, 
É Et Ha ab Darecer técnico 

constanic do sistema cletrônico, ocasião em que será disposto o 

prazo de inter ção recursal. 
£O Não s fito cmalm mas 
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amostras, pois essas não serão devolvidas c ficarão armazen adas no 
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endereço onde serão entregues para cf: 
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11.1.5.10. Os licitantes interessados poderão, devidamente i 

acompanhar as avaliações das amostras. Para tanio, 

presente na data estipulada. 

2 LOCAL EDATA: 

Santa Quitéria-CE, 07 de março de 2024 
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Apresento nossa proposta de preços referente ao Pregão Eletrônico” 
08.03.2024.001-SEPROS, que versa sobre a Aquisição eventual de gêneros 
alimentícios para confecção de cestas básicas destinadas a distribuição gratuita na 
Secretaria Municipal de Proteção Social e Direitos Humanos do município de Santa 
Quitéria-CE, conforme se segue. 

Informo inteira submissão às cláusulas e condições existentes no Edital de 
Licitação Eletrônica e Termo de Referência, como também aos ditames das Leis e 
Decretos que regem este procedimento administrativo. 

Valor global da Proposta: ( ) 
Validade da Proposta: 
Razão Social: 
CNPJ e Inscrição Estadual: 
Endereço Comercial: 
Telefone/E-mail: 
Banco, Agência e nº da Conta: 
Nome do Representante: 
CPF/RG: 

Declaro que os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e 
despesas, tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, 

taxas de administração, materiais, serviços, encargos sociais, seguros, bem como 

todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, fretes e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta Dispensa 
de Licitação. 

Há pleno acordo com todas as condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 
Local/data 

Identificação e Assinatura do Responsável ou seu Representante Legal 

Rud Professora Emestina Catunda, 50, Planalto Piracicaba
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ANEXO III 
MINUTA CONTRATUAL - 

7 
TERMO DE CONTRATO Nº - / 4,0 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SANTA 
QUITÉRIA/CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
EA ha É FATAL 

MUNICIPAL DE PROTEÇÃO SOCIAL E 
DIREITOS HUMANOS, COM (RAZÃO SOCIAL 
DA CONTRATADA), PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA. 

A Prefeitura do Município de Santa Quitéria/CE, com sede no endereço: Na Rua 
Professora Ernestina Catunda, Bairro Planalto Piracicaba, CEP: 62.280-000, inscrita 
no CNPJ/MF nº 07.725.138/0001-05, através da Secretaria Municipal de Proteção 
Social e Direitos Humanos, representada, nesse caso, por Secretária, tendo como 

Autoridade Competente Sra. Rayana Paiva da Rocha, portador(a) do CPF nº 
014.858.633-33, doravante denominada CONTRATANTE, com (Razão Social da 

Contratada), situada no endereço: (descrever endereço completo), inscrita no 
CNPJ/MF n.º 00.000.000/0001-00, doravante denominada de CONTRATADA, nesse 
ato representada por (nome do representante legal da contratada), portador(a) do 
CPF/MF n.º 000.000.000-00, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição eventual de gêneros 

alimentícios para confecção de cestas básicas destinadas a distribuição 
gratuita na Secretaria Municipal de Proteção Social e Direitos Humanos do 
município de Santa Quitéria-CE, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

1.2.São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 
independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.2,2. O Edital do Pregão Eletrônico nº 08.03.2024.001-SEPROS; 
1.2.3. A Proposta do Contratado; 

ES 1.2.4, Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO, 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data 

da sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 
Lei nº 14.133/2021. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, 
pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. O 
fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que são de 
necessidade cotidiana no uso das atividades precípuas para o funcionamento da 
máquina pública, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo 
Técnico Preliminar. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

Rua Professora Ernestina Catunda, 50, Planafto Piracicaba —
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4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4,1. As condições de subcontratação constam no Termo de Referência, cia caD E bico 

este Contrato. 
Pas 

O. - 

[E 43 o E RR AR A 
5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO, MEDIÇÃO E PAGAMENTO pagina > 

5.1. PREÇO Ge So 
5.1.1. O valor total da contratação é de R$... (uu). NA PRÁ 

ARA 

5.1.2. Valores Individualizados: SO vin 

ITEM | ESPECIFICAÇÃO | CATMAT MARCA | UND QTD VALOR VALOR | TIPO DE 
UNIT. TOTAL COTA 

5.1.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 

de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

= 5.1.4.0 pagamento será realizado apenas dos quantitativos efetivamente 
fornecidos. 

5.2. RECEBIMENTO 
5.2.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 

5.2.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes 
no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 
(dois) dias úteis a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem Cntteindy da Qutsi OMS O titouisi tias vala tunas ati CEULSITASS sp Sea tia as ti 

prejuízo da aplicação das penalidades. 
5,2.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a 

contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

5.2.4.0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

Pe prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade 

de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
5.2.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14,133, 
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 
à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

5.2.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução 
do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação 
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

5.2.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 
civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético- 
profissional pela perfeita execução do contrato. 

5.3. LIQUIDAÇÃO 
5.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá 

o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 
prorrogáveis por igual período, conforme regulamentação desse órgão. 

Rua Professora Ernestina Catunda, 50, Planalto Piracicaba 
— — 00 20000 200 no 200000 to 000
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6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE percam 2 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de me / 
ano contado da data do orçamento estimado. “29 vinsSo 

6.2. Após o interregno de um ano e mediante pedido do contratado, os preço 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPC-A, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) Índice(s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
indice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualguer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 

ms então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por termo aditivo ou apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1, Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4, Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
A, fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou 
parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o 
prazo de até 15 (quinze) dias úteis para decidir, admitida a prorrogação 
motivada por igual período. 
7.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO Página” 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as des Esasçi/27 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obriga 
a seguir dispostas: 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes dest e Conti ato e 

8.1.1. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990); 
8.1.2. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou 

nando mem alan ami informação por eles solicitados; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 

não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 
8.1.6. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; 
e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 
objeto contratual. 

8.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação, ou para 
qualificação; 

8.1,11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

8.1.12. Arcar com o ôÔnus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

8.1.14, Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
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materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quan dade pagina 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técni ae A 
legislação de regência; 

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezess eira 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

. CLÁUSULA NONA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 
9,1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, 0 
ntratado que 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida p ara , certame: 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

hn) apresentar deciaração ou documentação faisa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

D comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
D praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções: 
) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, 82º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas b, c, d, e, fe g do subitem supra deste Contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 84º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
raticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, ke | do subitem supra deste 

Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, fe g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei); 

iv) Multa, recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato, proporcional à gravidade da infração demonstrada em processo 
administrativo. 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 

89º) 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, 87º). 
10,4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
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5.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a not 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa Gs? * 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 1? “e 

5.3.2.1. 0 prazo de validade; E 04 ' 
5.3.2.2. a data da emissão; 
5.3.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
5.3.2.4. 0 valor a pagar; e a 

“P & id 
x tá nai 

5.3.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao contratante; 
5.3.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente dever 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 
5.3.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.3.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
5.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 
5.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medicos 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrati 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
5.3.9, Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 

não regularize sua situação. 

ser o)
. 

NS 5.4. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.4.1, O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 
finalização da liquidação da despesa. 

5.5. FORMA DE PAGAMENTO 
5.5.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
5.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 
5.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 
5.5.4, Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.5.5, O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de [RÉ e MCSA A e dd 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementa hm a NS Sp ENADE SARA ar. 
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10.4.2. Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem supéfiorepaagina 
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além: 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestadai 
houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º). “Ot vi us? 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá” 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
= 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 819): 
= 2. o idado dm query qo a) a natureza e a gravidade da in ração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
da 10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14,133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei nº 14.133/21. 

10.11, O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à 
contratante, decorrentes das infrações porventura cometidas, inclusive pela 
inobservância do disposto na Lei 13.709/2018 (LGPD), na forma abaixo estipulada: 

10.11,1. Muita de 2% até 10% sobre o valor total do contrato, no caso de 

irregularidades ou descumprimento das normas de proteção de dados pessoais 
ocorrido no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
11.1.0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes. 
11.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para 

o Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
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11.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversáriol do er 

contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse, ] 
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

11.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
11.2.0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14,133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa. 
11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 

Lei. 

11,2.2. A alteração social ou 
empresa não ensejará a rescisão s 
contrato. 

11,2.2.1, Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

EN cumpridos; 
11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.3.3. Indenizações e multas. 

a modificação da finalidade ou da estrutura da 
se 

o petani Nada À , 
nao restringir sua capacidade Ge concluir o 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados na Lei Orçamentária Anual, na dotação abaixo 
discriminada: 

Gestão/Unidade: 
Fonte de Recursos: 
Dotação Orçamentária: 
Elemento de Despesa: 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

13, CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO FISCALIZAÇÃO | “ Pacino 

VA 

12.1. A execução do objeto da presente contratação deverá ser acompanha ã.e GUIA 3 
fiscalizada por servidor ou equipe de fiscalização, especialmente designada pafa,, 5º 
esse fim, conforme o disposto no art. 117 da Lei 14,133/2021, nos termo a vinte 

descritos e detalhados do Termo de Referência anexo. 
12.2. O modelo de gestão e fiscalização do contrato seguirão as regras constantes 
do Anexo 1 - Termo de Referância do Edita! 
VEZ Pitt À E ADi deito a ie E 

12.3. A gestão do contrato será realizada pelo Servidor Público, conforme Portaria 
nº 

12.4. A fiscalização do contrato será realizada pelo(a) Sr(a). 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

a 17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 
17.1. E eleito o Foro da Comarca Judicial da sede do Contratante para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º da Lei nº 14.133/21. 

Santa Quitéria/CE, de de 20 

(assinatura do representante fegal da contratante) 
(Nome do Signatário) 
(Cargo ou Função) 
CONTRATANTE 

(assinatura do(s) representante(s) iegalís) de empresa contratada) 

(Nome do Signatário) 
(razão social da empresa contratada) 

. CONTRATADA 

TESTEMUNHA 

NOME 

CPF: 

TESTEMUNHA 

NOME 
CPF: 

Rua Professora Ernestina Catunda, 50, Planalto Piracicaba
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ANEXO IV 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Rua Professora Ernestina Catunda, 50, Planalto Piracicaba 
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O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

2 OBINTIVO DA é CONTRATAÇÃO 

- O presente E TP tem cofo ob “ivo: Aquisição eventual de gênsros alimentícios para coiiseção 

de cestas básicas destinados a distribuição gratuita na Secretaria Municipal de Proteção Social € 

Direitos Humanos do município de Santa Quitéria-CE. 

Ed 

od 
di 
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15% E ii 

e Direitos Humanos, em atendimento ao Programa de Benefícios Eventuais, tendo como 

responsável a Secretária. Rayana Paiva da Rocha. 

-1 nt A a 1...4 

- Profeiiura Municipa ai u Att téria-CE, aii da Secretaria À Muni ip 

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Secretaria de Proteção Social e Direitos Humanos junio com todos seus equipamentos, 

iem uma demanda crescenic de atendimentos diários voliados para alender os munícipes em 

situação de vulnerabilidade e risco social, tornando imprescindível a Aquisição eventual de 

gêneros alimentícios para confecção de cestas básicas destinados a distribuição gratuita 

conforme a lei municipal Nº 953/2017, que garantam atender às necessidades básicas de 

alimentação das famílias em situação de vulnerabilidade econômica, contribuindo para a garantia 

do direito humano à alimentação adequada e e digna como tem sido feito nos anos anteriores 

através desse programa. Essa ação visa reduzir a insegurança alimentar e promover o bem-estar 

das pessoas em situação de carência, fortalecendo a proteção social e contribuindo para a 

inclusão e a dignidade dessas famílias. 
ansi sda 

foi quitada 
dis 
ARS 

detalhada das necessidades da secretaria. Levam d 

atividades realizadas diariamente, bem como o 

ceia Seia SE ab aba rir se E 

is; quatiinauvo a ser adqu +00 E stimado com ba 

oem m consideração o volum: 

plam nejament to para futuras aç 

capacitações, chegou SC à Um quaniiativo que permitirá suprir todas as dc mandas por FERE] 

período de, pelo menos, um ano. Essa quantidade foi definida visando evitar escassez de 

materiais ao longo do período e garantir uma continuidade de trabalho. 
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“53 * 
“O obieto a ser contratado nesse plano enquadra-se na categoria de bens comung: der nat rosê 

, EM O conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14. 13301, por 

s 
ç a 

de desempenho e características gerais e específicas, usualmente encontradas no mede A! 
Ep 

Duração do Contrato: 
Treme 

- O prazo de vigência da contratação é de 1 2 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, 

prorrogável, na forma do Art. 107 dal Lei nº 14.133/2021. À prorrogação de que trata este item 

é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as & adições e os preços 

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. O 

fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que são de necessidade 

cotidiana no uso das atividades precípuas para o funcionamento da máquina pú ública, sendo a 

vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técmico Prelix minar. 

À anvivfizana E prio çã a mia vara a aadrenidada da mfgavdca rem Ada rrseeega verga mosTamas 

“fã EA Asi RE eme mico au FÚGIHO SE UCVO à HECEBSIUdUO UM dICIILRA Us cMvEdsits PE vEtid asiida 

É didna dad atendidos posam icipalidade 

igên ado nodo d F devido “dade de enieicão à térmicas 

- À exigência do modo de af presentação é devido a necessidade de sujeição às normas técnicas, 

Oea gendantas dos ntas dar enrmasiaitno safnimana do mtilidado coniatânnia o gacuennon & 
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atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto e divulgadas por órgãos oliciais competentes; 

- A contratada deverá entregar o produto, quando da solicitação da Contratante, conforme seja 

demandado, nos endereços especificados no Termo de Refe rência; 
T - À contratada d deverá assumir a ad por todas as providências e obrigações 

ificação dos materiais que serão 

entregues; 

- A contratada deverá fornecer diretamente o objeto to, não podendo transferir a responsabilidade 

pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza; 

- Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos (pe ionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer ouiros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

-O prazo de garantia é o usual no mercado para esse tipo de produto. 

Relevância dos Requisitos Estipulados: 

- Os requisitos solicita ados são indispensáy eis pois proporcionarão o atendimento da necessidade 

da am CEA o. adiado reta O Arana cen do mm angerterran nr fr rata tres cubano Tira 

Cit Pr Ograia GL istencial acsta tmunic cipaligade o had ARtRRCSisASdA cê A dd is AAA PERES Aientpetrr 

Sustentabilidade: £ 
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- No uso das instalações do Uigeo Gerciicia 1OF, & RAIN IRATADA se 08 iBa, ob as penas 

Tai a ragreiiar adanes integral : inÊ 
previstas na Lei, a respeitar e obedecer iz tegralmente todas as normas e exigências necessárias 

ã 4 

à proteção da integridade física e da saúde dos funcionários, bens e equipamentos dos 

respectivos ón e He 

forma a evitar quaisquer danos ao meio ambiente, ao patrimônio, às insia 

órgãos públicos do município de í 

-A inobservância ouo des cumprimento por r parte da CONTRATADA, de quaisquer das regras 

de segurança e meio ambiente importará na adoção, vela fiscalização, de acordo com a 

gravidade da transgressão e na forma da legislação vigente, das medidas de Suspensão imediata 

dos fornecimentos, podendo ocasionar a rescisão contratual, garantida a ampla defesa; 

- Caberá, ainda, y CONTRATADA, reparação de danos que tenha dado causa ao meio 

ambiente, bem como o eventual pagamento de todas e quaisquer des espesas, incluindo multas, 

judiciais e administrativas, decorrentes da inobserv ncia; 

A CONTRATADA deverá contribuir para a “pro moção do desenvolvimento nacional 

sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo 
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- Devem ser observados os requisitos ambientais para obtenção de certifica 

como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

» art 6º da Instrução Norma ativas TUMPOG a 

a E 
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- Haverá exigência de amostras que serão detalhadas no Termo de Referência. /S 4 CN 
ER 2-4 o | 
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6. LEVANT AMENTO DE MERCADO 

Para atender a demanda objeto desta contratação buscou-se outros tipos de solução disponíveis 

no mercado, que seriam: 

a) Aquisição de cestas básicas por licitação na modalidade pr 

b) Aguisição de cestas básicas por processo € 

Federal, 
4 

c) Aquisição de cestas básicas por licitação na modalidade Concorrência; 

A solução “a” foi a escolhida, pois a administração adquirirá produtos “comuns”, aqueles cujos 

padrões de desempenho E qualidade foram objetivamente defimdos no Documento de 

Formalização de 1 Demanda, por meio de especifica ações usuais de mercado. Destarie, à solução 

A 

não se amolda na alternativa “c”, uma vez que não se trata de e bens especiais; 

Destarte, a solução não se amolda na alternativa “b” em razão de não haver enconirada ata de 

registro de preços compatível com a demanda pretendida, e tampouco com à alternativa “c”, uma 

vez que não se trata de bens especiais. 

E dado o tipo de objeto, a modalidade indic da é o Pregão na sua forma cletrônica, sendo a mais 

adequada para esse tipo de contrataç ão, detinida no art. 28, inciso 1, da Lei n.1 14. 1350. 

Não há situação restritiva de mercado em relação à quantidade de prestadores de serviço aptos à 

participar da competição. 

7. DESCRIÇÃO DA STE IÇÃO COMO UM TODO 

= z aonma oidtca mc ntato 
it 

Traia-so da colialação ds pessoa juiitica sp à 

atendimento das s necessidades da secretaria de E Toleção Social para O exercício de na 

Decidiu-se por invocar o instituto da contrata di ç 

contratação dos itens requeridos. Para qu -suce lida e eat tenda 

perfeitamente à de man da dessa administr ção, a contratada de everá possuir 1 capacidade para 

execução de fornecimento dos produtos, bem como ser capaz de realizar as entregas dos orodutos 

especificados nesse estudo, de acordo com as ordens de fornecimento recebidas. 
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8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES À SEREM CONTRATADAS AE, 4/77/00 “Ts 

As definições dos quantitativos são baseados no levantamento de diversas 2s famílias Síttrea Ea 

município, levando-se em consideração as d exercício anterior 

correspondente o memento exato da ns and: au ade ficada no 

documento de formalização da demanda apresentada não implicará à Unidade Administrativa a 

obrigação de adquirir tais produtos em sua quantidade total. 

9 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAC, ÃO 

4 

Foi utilizado como metodologia do preço de referência a Média de Preços, 6 como parâmeiro de 

pesquisa, contratações similares em outros órgãos da administração pública, conf forme as 

memórias de cálculo e dos documentos anexo a esse E TP, conforme as considerações do método 

/N estatístico aplicado. 

Consolidação de Orçamento Estimado: 

COTA PRINCIPAL - AMPLA PARTICIPAÇÃO 

QTD TOTAL V. UNIT. VALOR 

T MPOSIÇÃ A CE ÁSICA R 
TEM COMPOSIÇÃO DA CESTA BÁSICA UND DE CESTAS (CESTA) TOTAL 

1 BASICA CESTA COMPOSTA POR: Úlkg de açõear, lhe | Unid 650 r R$58,55 R$1.215.99750 

de arroz branco, CGípci de biscoito salgado tipo cream 

cracker (4008), Olpci de café torrado e moído (2508), Gikg 

de farinha de mendioca, 02 2pets de farinha de milho flocada, 

tipo flocão (5002), Glkg de feijão, Glpet de leite em pó 

integral (500g), 02 pacotes de macarrão espagucis (5008). 

Gipoite de margarina com sal (500g), 01 muciiagem para 

| mingau (2309), 01 garrafa de óleo de soja refinado (900m). | 

01 kg de sal iodado, OZlatas de sardinha em conserva (1252) 

01 unidade de tempero completo no mínimo (300g). 
Valor Global | R$ 1.215.667,56 

A RESERVADA: ME/EPPEQUIPARAD 

, º . TD TOT Y, UNIT. ADO 

ITEM COMPOSIÇÃO DA CESTA BÁSICA UND EST OS ESTAD Va 
E, É TAN O 

3 [BÁSICA CESTA COMPOSTA POR: Olkg de açúcar, 02kg | Unid 2550 R$ 158,95 R$ 405.322,50 
de arroz branco. Oipci de biscoito salgado tipo cream 

cracker (400g), 01 pet de café torrado e moído (250g), Olkg 

de farinha de mandioca, 02pcts de farinha de milho flocada, 

tipo flocão (500g), Slkg de feijão, Oipet de leite em pó 

integral (300g), 02 pacotes de macarrão espaguete (5008), 

Oipote de margarina com sal (5002), 01 mucilagem para 

mingau (230g), 91 garrafa de óleo de soja refinado (900mi!), 

91 kg de sal iodado, OZlatas de sardinha em conserva (1259) 

21 unidade de tenpero completo no mínimo (2005). 
VALOR GLOBAL R$ 405,522,56 

Orçamento individualizado: 

MEMÓRIA DE CÁLCULO - DETALHAMENTO 

| Ra CID e rr 
EE V. Unit. 

ESPECIFICAÇÕES a Composição | SP tal de - Y. Unit. VAI 
ITEM | Catmat gg ç UND PAR DSi Total de + Mi al é gsHem |O Unit VALOR 

FF: PRODU T Os fa cesta E" Jens Gus nad a rosa IRF 

Cestas a da Cesta 
. Cestas 

1º | 6M3268 | Açúcar Tipo: Cristal, | Pacote 1 10280 19.200 RES97) B$8S7 R$ 3285400) 



Coloração: Branca. 

Arroz Beneficiado Tipo: 

Branco, Subgrupo: 

Integral, Classe: Longo 

Fino, Qualidade: Tipo 1. 

Biscoito Saber: 

Salgado, Características 

Adicionais: Quadrado, 

Tipo: Cream Cracker, 
Ingredientes Sem 

3 402158 Parote i 10.200 R$ 7,ii R$ 7,11 R$ 72.522,00 

Gordura irens. 

Café Apresentação: 

Torrado Moído, 

Intensidade: Média, 

4 463589 | Tipo: Tradicional, | Pacote 1 10.700 R$ 13,50 R$ 13,50 R$ 137.700,00 

Empacotamento: 

Vácuo, Prazo Validade 
Be SA RT 

10, LU JVISSES. 

Farinha Te Mandioca 

Grupo: Seca, Subgrupo: 

Brenco, Close: Fina, | Pecote | 

Aspecto Físico: Tipo 1, 

Acidez: Baixa Acidez. 
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Farinha De Milho Grão: 

SN Amarelo, Tipo: Flocada, 

Apresentação: 

Pré-Cozida, 
6 459017 | Característica Pacote z 20.400 R$ 4,02 R$ 8,04 R$ 82.008,00 

| Adicional Transgênico, | | 
Ingrediente Adicional: 

Fortificada Com Ferro E 

Ácido Félico, 
Leguminosa Variedade: 

7 464565 | Feijão De Corda, Tipo: | Pacote i 10.200 R$ 13,66 | R$13,66 R$ 139.332,00 

Tipo À 

| Leite Em Pó Origem: 
De Vaca, Teor Gordura: 

Integral, Solubilidade: 

Instantâneo. 

a
 446019 to
d Pacote 10.200 R$31,06) R$31,06 R$ 316.812,00 

Macarrão Teor De 
Tinsdada. Ricca ana Umidade: Massa Seca, 

Base Da Massa De 

Farinha De Trigo, 

Anresentaçãer 

Espaguete 

9 480341 Pacote Z 20.400 R$ 4,39 R$9,98 R$ 101.796,00 

Gordura Vegetal Tipe: 

Margarina, Subtipo: 

10 as3699 | Cremosa, Composição | 1 toz00 | R$10,39] R$10,39 R$ 105.978,00 
Es Basica Ivo RS 5 : ; 

a 80% De Gordura, 
Sabor: Com Sal. 

| Mucilagem Base: 

Mucilagem De Arroz 

Pré-Cozido E Aveia, 

Características 

11 465683 | Adicionais: Enriquecido | Pacote i 10.200 R$ 9,65 R$ 9,65 R$ 98.430,00 

Com Vitaminas E 

Minerais Com Glíten, 

| Aplicação: Alimentação 

Humana. 

Óleo Vegetal Matéria 

Prima: Soja, Tipo) Litro 

Degomad 
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Eur 

Aplicação: Alimentícia, 

13 461092 | Teor Máximo | Pacote 
Sódio:390 Mg/6. | 

Acidez:7,0 Ph 
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R$ 2,15 R$ 21.930,00 

Peixe Em Conserva 

Variedade: Sardinha, 

Apresentação: 
lá 445006 Pacote p 20.400 R$8,85| R$17,66 R$ 180.132,00 

Desuuleyuto E 

Eviscerada, Meio De 

Cobertura: Com Oleo 
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Tempero Completo Sem : + ; 

Pimenta E Sem Sódio - N? ç É, uy 
| Tempero Completo Sem | NG; à Pe: 
Pimenta Embalagem me PL RETA 
Ponche Com Sistema 

Abre E Fecha De 

Minimo 390s. 

Ingredienies.  Ceuuia, 

Alho, Amido, Coeniro, 

Orégano, Salsa E 

iCominho E Sem 

Glutamato. Data De 

Validade E Lotes 

Expressos Na 

Embalagem E Com 

Validade De No 

Minimo 80% Da Data 

De Enirega Do Produto. 
Produzido Fm 20723 Om 

2024 

15 | 233873 unid | 1 | | 10.200 R$86,12] R$612 R$ 62.424,0 

CELAMENTO CU NÃO 19 JUSTIFICATIVA PAR: AR: DA SOLIIÇÃO EV 

O parcelamento do objeto é a regra para as licitações, embora somenie obrigatório se houver 

vantagem para a Administração. Os itens objeto desta itação for am agrupados de forma a 
ida e eficiente nas Rss 

A Sa E 
Ss erar economia à Às demimis itracão acindin agaim ne tar cade da >. lo a tava atssanira da d DOCILIACEANES dogpádnim domsniRnces Cyriaza dm Nica 

Para formação do grupo a Admi inistração agiu 
classificando todos os ilens em único gru 3 são de 2] 4 2 ] 

finalidade de unificar as cestas básicas, pa ias, sem que haja 
fragmentação da composição de tais produtos, se fossem fornecidas por d diversas empresas 
distintas. Se assim fosse, acarretaria airasos na entrega dos produtos. bem como. demandaria 
tempo c o envolvimento de servidores do quadro de profissionais da Unidade administrativa na 
formação das Cestas Básica, o que de f: cio indubitavelmente atrasariam as doações a estas 
famílias em estado de vulnerabilidade social. Dessa forma, concluímos ser viável s producente 
para a Administração Pública o NÃO parcela amento do objeto. 

a $ 

tt. CONTRATAÇÕES CORRELATA! ade AESA A a mn E po Ro ais Tr A aa Ba dd Pat 

TS. ndo E E ee code E caso acusa Ami cão MF SS Alt PEN DA 

raia cstá solução Hiao há sa? Gini MaAÇÕES Ati MALditiAitt Iuidtyat e finidade/ /dspendência EiApiit O DIS t F 

ão am elas iá realizad anntratarnã da contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações futuras. 

12. ATINHAMENTO ENTRE À CONTRATAÇÃO E OQ PLA di» Es AMB A fa q à SEL Epa Se 

Nisto no Drscrasis ros 4 
VINIL 

, -3. Pl aa io mtã = A =c: sado sao E o; = O objeto desta soh ão está alinhado com O pie Ações Coniinuadas da 

Unidade Administrativa, não compondo o Plano de Contratação Anual (PCA), em virtude de 

benefício imprevisível à época da sua elaboração. 

A suinialação do objeto nas ts 

sustentadas nas motivações demonst no DFD mí lar os seguinies resultados: 

Rua Professora Errestir 
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- Redução de custos pela grande quantidade de produtos a ser adquirida; 4 Página 
- (Merecer um aporte nutricional, com fontes de energia, carboidratos, proteinas anta it e e 

minerais, que favoreçam m boas condições de saúde as fam mílias assistidas pela s ms estado” y 
de vulnerabilidade social neste município; mi Peti 
- Complementar as principais refeições e dar continuidade ao apoio que vem sendo oferecido as 

famílias carentes do município. 

E o a Es J3. aa am É o cmimia a An Êo mto a. 

Não SG velilita a it ccessidado de Prov idencias Gsi Pecilicas à sciciil adóladas vLuia AGE puinisti 
2a 

previamente à celebração do contrato. 
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Dada a naiurcza do ovbjcio que sc proiende adguimr, não sc vorlfca únpacios amineniais 

relevantes, sendo necessário tão somente que a contratada atenda aos critérios e política de 

sustentabilidade já abordados nesse E TP. 

tá 

ada dio Ens qi as E 
Com Dass Ros sicinci $ AERRERSE dGPi OS AIM) (ILSDASAILO LIDO LIEEEÃA 

DECLARO que: o 

, 
vw VITA VEE a contratação sronosia nela unidade requisitanie A lA VIA Hrstação Droposia pela Umeace requisiicii. 

NÃO É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante. 

O Responsável pelo Plançjamento identific. ado abaixo chegou à conclusão acima em razão do(s) 
seguinte(s) motivo(s): Us estudos preliminares evidenciaram gue a coniratação da solução 

descrita no item "DESCRIÇÃO DA SOLU ÇÃO COMO UM TODO" se mostra 

tecnicamente possível e fundamentadamente 

viável a contratação pretendida. 
necessária. Dianic do exposto, declara-se ser 

LIU Leomna do Luma Lrreria 
Paulo/Hen rique de Lima Ferreira 

Chefe de Departamento de Plancjamento Financeiro 

Responsável pelo Plançjamento das Contratações 

Piu Drof es sora Ermestiro Cotunco, 50, Plonaiieo Piracicado


